ESTADO DA PARAIBA

@@l CAMARA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
B/ Casa de Félix Araijo

Mems®E Comissdo Permanente de Constituigdo, Justica e Redaciio

ey

e

PROJETO DE LEI N° 1002/2025
AUTOR: MARCIO GUEDES

1. EXPOSICAO DA MATERIA

O Projeto de Lei n° 1002/2025 declara o Café Aurora, situado na Praga da
Bandeira, como patriménio cultural de natureza material do Municipio de Campina
Grande e da outras providéncias, de autoria do Vereadoro Mércio Guedes, sendo
encaminhado para esta Comissdo de Constitui¢8o, Justica e Redagido em cumprimento ao
art. 82 da Res. 054/2014.

E o breve relatério.

2.CONCLUSOES DO RELATOR

O presente PL objetiva declarar o Café Aurora, situado na Praca da Bandeira,
como patriménio cultural de natureza material do Municipio de Campina Grande, através
da aprovagéo da propositura n° 1002/2025.

O projeto trata sobre matéria de competéncia do Municipio em face do interesse
local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constitui¢do da Republica bem como
no artigo 10, inciso I da Lei Organica Municipal.

A proposta se limita a instituir o programa em nivel local, sem criar cargos,
estruturas ou 0rgdos novos.

Feitas estas consideragdes sobre a competéncia e iniciativa, opino pela
regularidade formal do projeto de lei em comento.

Tratando-se de um projeto de lei ordindria, o quérum de aprovagéo, de acordo
com o artigo 47 da Constitui¢do da Republica e do artigo 210 do Regimento interno, é de

maioria simples de votos.
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3. DECISAO DA COMISSAO

A Comissdo de Constitui¢do, Justica e Redagédo ndo encontrando 6bice que macule

de vicio a Proposta Legislativa n® 1002/2025, opina por sua regular tramitag&o.

Plenédrio da Cimara Municipal de Vereadores de Campina Grande — PB, Casa de
Félix Aratjo, em 17 de Margo de 2026.
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